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	Convite para a apresentação de proposta para a prestação de serviços externos de segurança, higiene e saúde do trabalho na EMEL
 




CONVITE PARA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXTERNOS DE SEGURANÇA, HIGIENE E SAÚDE DO TRABALHO NA EMEL
Designação do contrato a celebrar: Contrato para a prestação de serviços externos de segurança, higiene e saúde do trabalho na EMEL.

O presente convite visa a apresentação de uma proposta para a celebração de um contrato de prestação de serviços externos de segurança, higiene e saúde no trabalho para a EMEL, de acordo com o Caderno de Encargos. Os serviços objecto do contrato serão prestados na zona de Lisboa.
Entidade Adjudicante: EMEL – Empresa Pública Municipal de Estacionamento de Lisboa, E.M., Empresa Municipal com sede na Avenida de Berna, número 1, 1050 – 036 Lisboa, Freguesia de Nossa Senhora de Fátima, com o capital social de 3.960.000 Euros, N.I.P.C. 503311332, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o número 641/941028.
Órgão que tomou a decisão de contratar: Conselho de Administração da EMEL.

Fundamento de escolha do ajuste directo: Valor inferior ao previsto na alínea b) do artigo 7º da Directiva nº 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, de acordo com a alínea a) do nº 1 do artigo 20º e nº 2 do artigo 2º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro e alínea d) do artigo único da Portaria 701-C/2008, de 28 de Julho.

Língua de redacção dos documentos que constituem a proposta: Língua Portuguesa.

Prazo para apresentação da proposta: As propostas poderão ser apresentadas até às 17h00 do dia 27 de Novembro de 2008.

Local para apresentação da proposta: Avenida de Berna, nº 1, 1050 – 036 Lisboa.
Modo de apresentação da proposta: Os documentos que constituem a proposta devem ser encerrados em invólucro opaco e fechado, no rosto do qual deve ser escrita a palavra “Proposta – Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho ”, indicando-se o nome ou a denominação social do concorrente.

O invólucro que contém os documentos que constituem a proposta pode ser entregue directamente ou enviado por correio registado, devendo, em qualquer caso, a recepção ocorrer dentro do prazo e no local fixado para a apresentação da proposta. A recepção do invólucro será registada, anotando-se a data e a hora em que os mesmos são recebidos e, no caso de entrega directa, a identidade das pessoas que a efectuaram, sendo entregue a estas um recibo comprovativo dessa entrega.
Caução: Não é exigida a prestação de caução nos termos previstos no n.º 2 do artigo 88.º do Código dos Contratos Públicos.
Legislação aplicável: Em tudo o omisso no presente programa e caderno de encargos, observar-se-á o disposto no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro e demais legislação aplicável.

Negociação: As propostas não serão objecto de negociação.

Critério de adjudicação: A adjudicação será efectuada à proposta com o preço mais baixo.

Documentos da proposta: A proposta, sob pena de exclusão do concorrente, será obrigatoriamente acompanhada dos seguintes documentos:
a) Declaração a que diz respeito o artigo 57º nº 1 do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, constante do anexo I;
b) Documento com a descrição dos serviços a prestar, metodologia a adoptar, meios humanos, equipamentos e instalações a utilizar para a prestação dos serviços, assim como recursos a disponibilizar pela EMEL;

c) Nota justificativa dos preços propostos e lista de preços unitários;

d) Outros documentos de apresentação facultativa que permitam uma melhor apreciação da proposta, ou bem como obrigações adicionais ao estipulado no Caderno de Encargos;

e) Especificação dos aspectos considerados essenciais pelo concorrente para a manutenção da sua proposta e cuja rejeição implicará a sua ineficácia.
Preço da proposta: As propostas dos concorrentes indicarão os preços unitários e totais, ambos expressos em euros, por extenso e algarismos, sem inclusão do IVA. Em caso de dúvida ou discordância, prevalecerá o valor indicado por extenso.

O preço unitário e total deverá incluir todo o serviço a prestar pelos concorrentes, bem como todas as despesas e encargos necessários à execução do contrato.

Prazo de validade da proposta: Os concorrentes ficam obrigados a manter as suas propostas, durante um período de 66 dias, contados da data limite para a sua entrega, considerando-se este prazo prorrogado por iguais períodos se nada for requerido em contrário.

Documentos de habilitação: Quando notificado pela EMEL para o efeito, o adjudicatário deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação:
a) Declaração a que diz respeito o artigo 81º nº 1 alínea a) do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, constante do anexo II;
b) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro;
c) Certidão do registo comercial;
d) Documento comprovativo da autorização ou da apresentação do pedido de emissão da autorização prevista no Art.º 237.º da Lei 35/04 de 29 de Julho, salvo no caso de subcontratação, onde este documento deverá ser apresentado pela entidade a subcontratar, nos termos do número seguinte.
· No caso de o concorrente propor a subcontratação parcial da prestação de serviços, a proposta deve ainda ser acompanhada, relativamente a cada entidade a subcontratar, dos documentos de habilitação exigidos neste ponto, com as devidas adaptações.
Condições de pagamento: Os serviços serão facturados mensalmente após o primeiro mês de adjudicação e prestação efectiva dos serviços a contratar. 

O respectivo pagamento será efectuado até sessenta dias após a data de entrega das respectivas facturas. As facturas deverão ser emitidas em nome da EMEL, com referência aos documentos que lhe deram origem.
Propostas com variantes: Não é admitida a apresentação de propostas com variantes.

CADERNO DE ENCARGOS

Cláusula 1ª

Objecto do procedimento

O presente procedimento tem por finalidade a contratação da prestação de serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho, tal como definido pelo Decreto-Lei nº 26/94, de 1 de Fevereiro, com a redacção dada pelas Leis nº 7/95, de 29 de Março e 118/99, de 11 de Agosto e pelo Decreto-Lei nº 109/2000, de 30 de Junho, Decreto-lei 441/91, de 14 de Novembro e restante legislação aplicável, com vista à prevenção dos riscos profissionais e promoção da segurança e saúde dos trabalhadores, assim como a prestação de outros serviços complementares.

Cláusula 2ª

Identificação dos Serviços de Segurança e Higiene no Trabalho

O serviço de segurança e higiene no trabalho compreende:

a) Visita às instalações da EMEL por parte de técnicos especializados com formação em segurança, higiene e saúde no trabalho;

b) Diagnóstico das condições de funcionamento e utilização das instalações, equipamentos, sistemas e processos de trabalho;

c) Elaboração de relatórios sobre as condições de trabalho e riscos inerentes;

d) Identificação de medidas correctivas e preventivas que possam ser colocadas em práticas sobre o funcionamento e utilização das instalações, equipamentos, sistemas e processos de trabalho;

e) Manutenção dos serviços através de visitas periódicas de acordo com a actividade da EMEL. 

Cláusula 3ª

Identificação dos Serviços de Saúde / Medicina no Trabalho

1.
Entende-se por serviços de saúde no trabalho:

a) Realização de consulta e exames médicos com vista à verificação da aptidão física e psíquica do trabalhador para o exercício da sua função, de acordo com a periodicidade prevista no artigo nº 245º da Lei 35/2004 de 29 de Junho;

b) Emissão de fichas de aptidão individuais e envio à EMEL;

c) Organização do processo de medicina no trabalho. 
2. Os exames médicos a efectuar serão os seguintes:

a) Consulta de medicina de trabalho;

b) Rastreio visual e electrocardiograma com relatório de especialista;

c) Hemograma;

d) Velocidade de sedimentação;

e) Glicemia em jejum;

f) Creatinina;

g) Colestrol total e HDL;

h) Triglecéridos;

i) Transaminases;

j) Gama GT;

k) Ureia;

l) Ácido Úrico;

m) Urina II.

Cláusula 4ª

Identificação de Outros Serviços Complementares

Nos outros serviços complementares estão englobados:

a) Elaboração e entrega do Relatório Anual de Actividades do Serviço de Segurança, Higiene e Saúde do Trabalho (Modelo 1714);

b) Preenchimento e entrega das Notificações (Modelo 1360);

c) Informação e aconselhamento técnico nas temáticas de segurança, higiene e saúde no trabalho.

Cláusula 5ª

Classificação das Actividade Económicas (CAE) 

A EMEL tem como actividade principal a gestão de estacionamento à superfície, sendo o seu CAE 52213 – Outras actividades auxiliares dos transportes terrestres.

Cláusula 6ª

Estabelecimentos

A EMEL possui quatro estabelecimentos e dezasseis parques de exploração, todos situados em Lisboa, que serão objecto do presente contrato: 

1. Estabelecimentos 

a) Sede: Av. Berna n.º 1

b) Rua Sanches Coelho n.º 3 

c) Rua Pinheiro Chagas n.º 19 A 

d) Parque de Viaturas Rebocadas de Sete Rios – Praça Marechal Humberto Delgado (Frente Jardim Zoológico)

2. Parques de exploração

a) Túnel Av. João XXI – por baixo da Av. João XXI

b) Parque Areeiro – Av. Almirante Gago Coutinho

c) Parque Biblioteca Nacional – Praça de Entrecampos (frente Câmara Municipal de Lisboa)

d) Parque Campo Grande – Campo Grande (à Rua Ernesto de Vasconcelos)

e) Parque Colégio Militar – Rua Dr. João Couto (à Av. do Colégio Militar)

f) Parque Combatentes – Ramal de acesso da Av. Forças Armadas à Av. Combatentes

g) Parque Combro – Calçada do Combro (à Travessa André Valente)

h) Parque Corpo Santo – Av. Ribeira das Naus / R. Arsenal

i) Parque de Sete Rios – Praça Marechal Humberto Delgado (Frente Jardim Zoológico)

j) Parque Estrada da Luz – Rua Manuel da Silva Leal (sub viaduto da Av. Lusíada)

k) Parque Gomes Freire – Rua Gomes Freire

l) Parque Lusíada – Av. Lusíada (frente Centro Comercial do Colombo)

m) Parque Mayer – Travessa do Salitre (ao parque Mayer)

m) Parque Pavilhão Carlos Lopes – Av. Sidónio Pais

o) Parque Teixeira Pascoais – Rua Teixeira Pascoais

p) Parque Universidade – Av. Professor Gama Pinto

3. Considera-se que todos os parques de exploração estão afectos ao estabelecimento da Rua Sanches Coelho, uma vez que o planeamento, organização e controlo dos serviços são realizados neste local, acrescendo o facto de não se saber ao certo o número exacto de trabalhadores em cada parque pois o trabalho é realizado por turnos e existem folgas rotativas.  

  

Cláusula 7ª

Número de Trabalhadores por Categorias 

Actualmente o número total de trabalhadores é de 348 distribuído pelas seguintes categorias: 

a) Administração 3

b) Director de Serviço 4

c) Responsável de Área 13 

d) Técnico Superior 14

e) Assistente Técnico 42

f) Agente de Fiscalização de Estacionamento 134

g) Assistente Administrativo 37

h) Agente de Fiscalização 10

i) Operador de Colecta 10

j) Operador de Parques 65

k) Auxiliar de Manutenção 4

l) Operador de Vigilância de Tráfego 6

m) Auxiliar de Serviços Administrativos 5

n) Encarregado Armazém 1

Cláusula 8ª

Número de Trabalhadores por Estabelecimento 

O número de trabalhadores por estabelecimento é o seguinte: 

a) Av. Berna 90

b) Rua Sanches Coelho 232

c) Rua Pinheiro Chagas 11

d) Parque de Viaturas Rebocadas de Sete Rios 15

Cláusula 9ª

Idades

A média de idades dos trabalhadores da EMEL é de 33 anos e estão distribuídos da seguinte forma:

1. Trabalhadores entre 18 e 50 anos são 310

               2. Trabalhadores com mais 50 anos são 38 

Cláusula 10ª

Local da Prestação de Serviços de Segurança e Higiene no Trabalho

O local de prestação dos serviços de segurança e higiene no trabalho é nas instalações da EMEL.

Cláusula 11ª

Local da Prestação de Serviços de Saúde no Trabalho

O local de prestação dos serviços de saúde no trabalho (consulta e exames médicos) tem de ser em Lisboa, devendo os concorrentes indicar a(s) modalidade(s) a adoptar entre:

a) Instalações dos concorrentes ou entidades protocoladas por estes; 

b) Unidades móveis de saúde dos concorrentes;

c) Outras modalidades consideradas pertinentes.
Cláusula 12ª

Obrigações

O adjudicatário obriga-se a:

1. Prestar à EMEL os serviços de Segurança, Higiene e Saúde do Trabalho de forma pontual e diligente.

2. Disponibilizar técnicos superiores especializados em matérias de segurança e higiene no trabalho, a suportar todos os encargos com os mesmos, com os equipamentos e, com formulários necessários à realização dos serviços objecto deste contrato.

3. Disponibilizar médico de trabalho para a prestação dos serviços de saúde, a suportar todos os encargos com o mesmo, com os equipamentos e com formulários necessários à realização destes serviços.

4. Preencher e entregar as Notificações (Modelo 1360) às entidades competentes e cópia à EMEL

5. Efectuar e entregar o Relatório Anual de Actividades do Serviço de Segurança, Higiene e Saúde do Trabalho (Modelo 1714) às entidades competentes e cópia à EMEL.

Cláusula 13ª

Confidencialidade
Deve ser assegurado a confidencialidade quanto às informações de qualquer ordem que os concorrentes venham a ter conhecimento e estejam relacionados com a actividade da entidade promotora deste procedimento.
Cláusula 14ª

Caução 

Não é exigida a prestação de caução nos termos previstos no n.º 2 do artigo 88.º do Código dos Contratos Públicos.
Anexo I

Modelo de declaração a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do Código dos Contratos Públicos
1 -  ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (1) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência do procedimento para a prestação de serviços externos de segurança, higiene e saúde do trabalho para a EMEL, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas.

2 -  Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos, que junta em anexo (3):

 a)   ...

 b)   ...

3 -  Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.

4 -  Mais declara, sob compromisso de honra, que:

 a)   Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem o respectivo processo pendente;

 b)   Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (5)] (6);

 c)   Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (7) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (8)] (9);

 d)   Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (10);

 e)   Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (11);

 f)   Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos (12);

 g)   Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código do Trabalho (13);

 h)   Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (14);

 i)   Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (15) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por alguns dos seguintes crimes (16)] (17)):

 i)   Participação em actividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º da Acção Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho;

 ii)   Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º da Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho;

 iii)   Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção relativa à Protecção dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;

 iv)   Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º da Directiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais;

 j)   Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elaboração das peças do procedimento.

5 -  O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

6 -  Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto no artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a declaração que constitui o anexo ii do referido Código, bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 4 desta declaração.

7 -  O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.
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... (local), ... (data), ... [assinatura (18)].

ANEXO II

Modelo de declaração a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos
1 -  ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (19) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento para a prestação de serviços externos de segurança, higiene e saúde do trabalho para a EMEL, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (20):

 a)   Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem o respectivo processo pendente;

 b)   Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (21) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (22)] (23);

 c)   Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos (24);

 d)   Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código do Trabalho (25);

 e)   Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (26);

 f)   Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elaboração das peças do procedimento.

2 -  O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde podem ser consultados (27)] os documentos comprovativos de que a sua representada (28) não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos.

3 -  O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade da adjudicação e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.
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... (local), ... (data), ... [assinatura (29)].

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas.


(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».


(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 57.º


(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(10) Declarar consoante a situação.


(11) Declarar consoante a situação.


(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(14) Declarar consoante a situação.


(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.


(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.


(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(18) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º


(19) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas.


(20) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».


(21) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(22) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(23) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(24) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(25) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(26) Declarar consoante a situação.


(27) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso.


(28) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».


(29) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º
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